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Dia 22 de Setembro às 19 horas
Local: Espaço Cultural

(Antigo Country Club de Santo Inácio)

O secretário de Estado 
da Saúde, Beto Preto, 
esteve em Paranavaí 

na manhã desta sexta-feira 
(25) para formalizar a as-
sinatura da Ordem de Ser-
viços que autoriza o início 
das obras de construção do 
AME-PR (Ambulatório Médi-
co de Especialidades). 

O valor global para exe-
cução da obra é de R$ 
26.007.916,92, sendo apro-
ximadamente R$ 520 mil de 
contrapartida do município. 
Com a formalização da as-
sinatura da Ordem de Ser-
viços por parte do Governo 
do Estado, as obras estão 
marcadas para começar no 
próximo dia 11 de setembro.

“Essa é uma das maiores 
obras da história recente de 
Paranavaí. São quase R$ 30 
milhões em investimentos 
para podermos enfrentar um 
dos maiores problemas da 
Saúde nos nossos municí-
pios, que é a questão das es-
pecialidades. O tão sonhado 
AME vai se tornar realidade 
agora graças a uma soma 
de esforços. Quando fi zeram 
contato comigo dizendo 
que queriam trazer o AME 
para Paranavaí, mas que 
eu, como prefeito, tinha que 
aceitar, não tive dúvidas. 
O município fez a doação 
de um terreno “a toque de 

Com Ordem de Serviços formalizada, obras 
do AME começam no dia 11 de setembro

caixa” e a Câmara Municipal 
atendeu imediatamente as 
necessidades burocráticas 
para aprovação da área. 
Não medimos esforços para 
fazer as coisas acontecerem 
com a máxima agilidade. 
Em nome de todos os mu-
nicípios da Amunpar, quero 
agradecer especialmente 
ao deputado Tião Medeiros, 
nosso governador Ratinho 
e ao secretário Beto Preto 
que sempre deram a maior 
atenção possível a todos 
os municípios do Noroeste, 
porque entendemos que o 
AME é fundamental para o 
atendimento integrado de 
especialidades em Parana-
vaí em região”, destacou o 
prefeito KIQ.

Segundo o secretário de 
Estado da Saúde, Beto Preto, 
“Ninguém, absolutamente 
ninguém faz nada sozinho. 
Ou trabalhamos juntos, ou 
não conseguimos cumprir a 
nossa missão. Se fosse para 
o Governo do Estado fazer 
toda essa obra sozinho, as 
licitações ainda nem teriam 
sido rodadas. Nós tomamos 
a iniciativa de fazer os 12 
AMEs do Estado junto com 
os municípios. O prefeito 
KIQ não titubeou e aceitou 
esse desafio sem pensar 
duas vezes. Uma obra dessa 
envergadura, 4 mil metros 

quadrados, vai triplicar o 
número de consultórios, cor-
redores largos para dar mais 
qualidade e acolhimento em 
saúde para os cidadãos de 
todos os 28 municípios aqui 
do Noroeste. Esta vai ser 
uma obra padrão do Estado 
e a Prefeitura de Paranavaí 
vai tocar a obra e colocar o 
serviço à disposição de toda 
a Amunpar. E quando a obra 
chegar entre 50 e 70% em 
Paranavaí, faço questão de 
vir aqui de novo e assinar 
com todos os prefeitos o 
enxoval inteiro do AME para 
o Consórcio CIS/Amunpar”.

“A mão que se esten-

de sempre será lembrada. 
Quem cuida da nossa gente, 
sempre será lembrado por 
ela. Nunca foi fácil ser gestor 
público. Não é fácil ser vere-
ador, prefeito, vice, deputado 
estadual, federal, secretário 
de Estado. O desafi o público 
é muito grande. A sociedade 
espera e cobra muito de nós. 
A gente sempre luta contra 
as necessidades e a falta ou 
limitação de recursos. Mas 
hoje é um dia de alegria e de 
comemorar. Quando a gente 
alcança uma vitória é preciso 
celebrar. Os nossos desafi os 
não vão parar por aqui, mas 
vamos continuar lutando, 

buscando soluções juntos, 
de maneira inteligente e inte-
grada para que toda a nossa 
região possa sair ganhando”, 
enfatizou o deputado federal 
Tião Medeiros.

Para o vice-presidente do 
CIS/Amunpar, Beto Vizotto, 
“não é todo dia que uma 
cidade recebe um investi-
mento tão volumoso como 
este. Atualmente, o Consór-
cio as especialidades em um 
espaço de mil e oitocentos 
metros quadrados. O novo 
AME vai ter quatro mil e du-
zentos metros quadrados, 
mais que o dobro do espaço 
que temos hoje. É uma obra 
que vai fi car para a histó-
ria e que vai atender com 
humanidade a população 
dos 28 municípios do No-
roeste. Essa sinergia entre 
a administração municipal 
de Paranavaí, o Consórcio 
Intermunicipal, a Amunpar e 
o Governo do Estado é o que 
vai garantir que a população 
continue sendo bem aten-
dida e amparada em suas 
necessidades”, fi nalizou.

O AME – A unidade do 
AME terá área total cons-
truída de 4.223,31 mil m² 
que abrigarão 36 salas de 
atendimento, sendo 26 con-
sultórios indiferenciados, 9 
diferenciados e 1 consultório 
de oftalmologia, 11 salas 
de exames e 3 boxes de 
coleta. Os dados levantados 
pela 14ª Regional de Saúde, 
em parceria com o CIS/
AMUMPAR, prevêem que 
as consultas médicas e não 

médicas saltem de 10.223 
atendimentos por mês para 
22.134 atendimentos por 
mês e que serão realizados 
quase 5.800 exames a mais 
por mês.

O AME será gerenciado 
pelo Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde – CIS/
AMUNPAR. Esta unidade tem 
como premissas básicas 
a realização de atividade 
assistencial, supervisional, 
educação permanente, pes-
quisa clínica e operacional, 
sendo que deve ser referên-
cia para todo o território da 
14ª Regional de Saúde que 
abrange 28 municípios, 
totalizando uma população 
de 274.862 habitantes, con-
forme IBGE/2018.

O objetivo principal deste 
projeto é colaborar para o 
aperfeiçoamento e conso-
lidação do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no Estado 
de Paraná garantindo a 
execução de seus princípios 
básicos: a universalização, a 
integralidade e a equidade 
da atenção à saúde.

A obra é fruto de uma par-
ceria entre o Estado do Pa-
raná, por meio da Secretaria 
de Estado da Saúde/Fundo 
Estadual de Saúde do Para-
ná, o Município de Paranavaí 
e o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde – CIS/AMUNPAR.

A execução fi cou à cargo 
da Construtora Guilherme 
Ltda, de Cascavel, e tem 
um prazo de 12 meses para 
ser concluída. Foto: Danilo 
Avanci/SESA

Com apoio da Sanepar, mulheres de 
União da Vitória fazem sabão ecológico

As ofi cinas foram promovidas pela Sanepar, em parceria com a Secretaria Municipal de
 Assistência Social de União da Vitória, e tiveram a participação de 60 mulheres que

 aprenderam a fazer sabão a partir do óleo de cozinha usado“ “

Moradoras das regiões 
atendidas pelos Cen-
tros de Referência de 

Assistência Social (CRAS) São 
Cristóvão e Rocio, em União 
da Vitória, no Sul do Estado, 
participaram nesta semana de 
duas ofi cinas para a confecção 
de sabão ecológico, a partir 
do reaproveitamento do óleo 
de cozinha usado. As ofi cinas 
foram promovidas pela Sane-
par, em parceria com a Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social de União da Vitória, e 
tiveram a participação de 60 
mulheres.

“As ofi cinas são uma fer-
ramenta educativa que tem 
como objetivo sensibilizar 
a população para a correta 
destinação do óleo de cozi-
nha usado”, diz a gestora de 
educação socioambiental da 
Sanepar, Luciana Garcia. 

Ela explica que o óleo de 
cozinha usado, quando des-
cartado indevidamente, se 
torna um problema ambiental 

e operacional para a Sanepar, 
pois pode causar a obstrução 
das redes coletoras de esgoto. 
“As ofi cinas apresentam uma 
alternativa ambientalmente 
correta, que é a produção do 
sabão ecológico, e ao mes-
mo tempo proporcionam um 
ganho social, com a possibili-
dade de incrementar a renda 
das famílias atendidas pelos 
CRAS dos municípios”, afi rma

Alessandra Miranda Al-
ves participou da ofi cina na 
terça-feira (22), no CRAS 
São Cristóvão. “Já fui atrás 

dos ingredientes pra fazer o 
sabão, vai ser uma renda pra 
mim, achei maravilhoso esse 
curso. Foi um presente pra 
nós, todas as mulheres estão 
comentando que adoraram 
o curso. Eu nunca tinha feito 
sabão antes, meu sonho era 
aprender. Quando surgiu essa 
oportunidade, fiquei muito 
feliz”, afi rma.

Elaine Rosa dos Santos foi 
outra participante da ofi cina. 
Ela testou o sabão e aprovou. 
“É muito bom, vou fazer a 
receita mais vezes para usar 

em casa”, diz.
A Sanepar forneceu tam-

bém os EPIs para que as 
mulheres possam iniciar sua 
produção, como a luva e os 
óculos de proteção, além do 
sabão preparado nas ofi cinas.

INVESTIMENTOS – As ofi ci-
nas fazem parte do trabalho 
socioambiental desenvolvido 
pela Sanepar com as comuni-
dades benefi ciadas por obras 
de expansão e melhorias dos 
sistemas de água e esgoto. 

Está em curso na cidade 
a instalação de 41,6 quilô-
metros de redes coletoras e 
tubulações de esgoto, que 
vão benefi ciar cerca de 2,2 
mil famílias moradoras dos 
bairros Waldraff, Bento Mu-
nhoz, São Braz, Bandeirantes, 
São Sebastião, Bom Jesus, 
São Basílio Magno e Rocio, 
além da construção de uma 
nova Estação de Tratamento 
de Esgoto. Nos últimos anos, 
os investimentos no sistema 
de esgotamento sanitário de 
União da Vitória chegaram a 
R$ 64 milhões.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO: REGISTRO DE PREÇO. 

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO: 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; LICITAÇÃO, 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, na hora trabalhada, a preço fixo e sem reajuste. 

No dia 12 de setembro de 2023, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do 
Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão 
pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO, nomeado através da Portaria nº 
0002/2023 de 03/01/2023, com a utilização de sua chave de acesso e senha. A licitante deverá observar a 
data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da 
disputa de preços, assim definido:  

 Abertura das propostas: dàs 08:30 horas as 08:59 horas do dia 12/09/2023. 
 Recebimento das propostas: das 08:00 hrs do dia 28/08/2023 às 08h29hrs do dia 12/09/2023. 
 Início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas do dia 12/09/2023. 
 Referência de tempo: horário de BRASÍLIA (DF). 
 MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
 LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Registro de preço para contratação de (MEI, ME, e EPP) do ramo pertinente para seleção 
de melhor proposta para eventual fornecimento de materiais elétricos em geral para uso em ações de manutenção 
da iluminação pública municipal, praças, e de próprios públicos deste Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme características, condições, quantidades e exigências indicadas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital de Licitação. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres do Município de 
Atalaia, da Administração Pública Municipal. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a 
Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 REGIONALIDADE: Local e Regional, na forma conforme item 5 deste edital. Lei 
Municipal nº 1.416/2022 de 02/09/2022, no seu artigo 2º, incisos I e II, letras “a”, “b” e “d”. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 25 de agosto de 2023. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal              Pregoeiro Oficial 

O presente Edital poderá ser exam
Comissão Permanente de Licitação.

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal

supra mencionado e adquiridos, junto à 

de 2023.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
         Pregoeiro Oficial

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 120/2023, de 25 de Agosto de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 39.819,67, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.000,00
00724.00937.03.06.00.00recurso 724 - PPAS 12.000,00

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES
05.002.8.243.9.6028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$9.000,00
00724.00937.03.06.00.00recurso 724 - PPAS 9.000,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$15.564,25
00934.00934.09.06.06.00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 15.564,25

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.255,42
00936.00936.09.06.06.00GESTÃO DO SUAS 3.255,42

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$15.564,25
00934.00934.09.06.06.00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 15.564,25

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.255,42
00936.00936.09.06.06.00GESTÃO DO SUAS 3.255,42

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.002.8.243.9.6028-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$9.000,00
00724.00937.03.06.00.00recurso 724 - PPAS 9.000,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.001.8.244.9.2020-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$12.000,00
00724.00937.03.06.00.00recurso 724 - PPAS 12.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 25/08/2023, às 16:01:51. Protocolo: affbfa78-aa0b-4174-a1c2-b756592c8953

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Agosto de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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DECRETO N.º 091/2023 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e as que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei 

Orgânica Municipal: 

DECRETA 
 

Art. 1º) – Fica EXONERADO o senhor FERNANDO LOPES, portador do RG 

n.º 14.596.114-9 SSP/PR e do CPF n.º 107.633.029-02 do Cargo Comissionado de 

Diretor de Planejamento, com vencimentos símbolo CC1, nomeado através do Decreto 

028/2023. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 24 dias do mês de agosto 

de 2023. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.: 45/2023

Processo Adm.:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

68/2023

20/03/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

25/08/2023
Pregão eletrônico
45/2023 - PE
68/2023

Contratação de empresa para fornecimento de materiais médico hospitalares,
correlatos e aparelhos para atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde de
Paranacity, Estado do Paraná.

Participante: CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
11 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO – BR 0443109. 3,000 UND 5.200,00 15.600,00

Total do Participante: 15.600,00

Participante: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

19 PINÇA CIRÚRGICA – modelo 1: hartmann, formato ponta: ponta reta. 6,000 UND 160,00 960,00
20 PINÇA CIRÚRGICA – modelo 1: hartmann, formato ponta: ponta reta,

tipo ponta: serrilhada, haste: haste angulada.
6,000 UND 157,00 942,00

Total do Participante: 1.902,00

Participante: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI

2 ADJUVANTE P/ ESTOMIA, APLICAÇÃO: URINÁRIA. 250,000 UND 25,86 6.465,00
6 BOLSA TÉRMICA – BR 0433752: aplicação: p/ gelo, material:

polímero flexível, modelo: redonda, diâmetro: cerca 15 cm.
6,000 UND 63,88 383,28

13 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO – material: polietileno de alta
densidade.

20,000 RL 171,00 3.420,00

14 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO – BR 0442408. 20,000 RL 223,00 4.460,00
Total do Participante: 14.728,28

Participante: V P - MEDICAMENTOS LTDA

5 BANDAGEM - BR-0358059: material: tecido 100% algodão. 20,000 UND 13,54 270,80
12 CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX – BR 0284069. 20,000 UND 46,24 924,80
17 FRASCO COLETOR – BR 0436310. 300,000 UND 0,36 108,00

Total do Participante: 1.303,60

Total Geral: 33.533,88

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 08.002.10.301.0026.2031.3.3.90.30.00 R$ 1,00
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 08.002.10.301.0026.2033.3.3.90.30.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 08.002.10.301.0026.2035.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 2 / 2

MANUTENÇÃO DA UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24H.

08.002.10.302.0026.2036.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Assinatura do Responsável

25/08/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

DECRETO Nº149 DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a Nomeação dos 
Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
de Colorado/PR - Biênio 2023/2025.  

 
O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, Marcos José Consalter 
de Mello, no uso das atribuições legais, em consonância Lei Municipal nº 2.665 
de 13 de março de 2015. 
 
Considerando as alterações na Nomeação dos Membros anteriormente 
constantes dos Decretos nº094/2023 e Decreto nº130/2023; 
Considerando a necessidade de substituição dos Membros do CMDCA, para 
sua correta composição. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, os membros titulares e suplentes, indicados pelo 
Governo Municipal e Entidades que o compõem, conforme segue: 
 
I – REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
Titular: Tailise Nunes de Almeida Zirondi  
Suplente: Juliana Milaneze Ramalho 
 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
Titular: Maria Aparecida Ferreira de Freitas  
Suplente: Silvana Mirian Valério Padilha 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Danielle Messias da Silva 
Suplente: Sandra Regina de Freitas da Mota 
 
d) Secretaria Municipal de Finanças:  
Titular: Caio Rebelo Biano Spino 
Suplente:  Valéria Moreira 
 
II - REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
Titular: Tais Fernanda Bortolozo Garcia 
Suplente: Marcela Ferreira da Rosa 
 

b) Associação Casa Lar de Colorado 
Titular: Juliana Andreza Faca 
Suplente: Janaina Tavares 
 
c) Centro de Integração Empresa – Escola (CIEE) 
Titular: Ana Cristina da Silva Gomes  
Suplente: Daniela Aparecida de Melo Francisco 
 

d) Associação Arte &Vida 
Titular: Larissa Carnelossi Quachio 
Suplente: Janaina Guedes Rodrigues Catóia 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário e, em especial os Decretos nº94/2023 e Decreto 
nº130/2023. 
 

_______________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 258 / 2023- PMM
DISPENSA LICITACAO Nº: 40 / 2023 - PMM

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Contratação do CINDEPAR - Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná para fornecimento de emulsão RC-1C
E sob termo do Contrato de Rateio nº 110/2023, tudo em conformidade com os
documentos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação nº40/2023 - PMM. A
empresa: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVACAO E DES, inscrita no CNPJ:
18.273.727/0001-08

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITACAO

Valor :R$ 112.250,00

Amarildo da Silva Santos
Departamento de Obras

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  DISPENSA LICITACAO

Ratifico o ato do Departamento de Obras tudo de conformidade com os documentos que
instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 23 de Agosto de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023 

  
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
13/09/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
69/2023. 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS DE PRIMEIRA 
LINHA, NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A FROTA do Município de 
Paranapoema-PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 24 de agosto de 2023. 
  

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
15/09/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
70/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL DE PINTURA para atender 
as necessidades das diversas Secretarias Municipais DE PARANAPOEMA/PR, em atendimento 
Secretaria de Obras, Serviços Urbanos, transportes e Viação do município de Paranapoema/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min de 15/09/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 24 agosto de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                                Estado do Paraná 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222-Telefax 33321283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

 
DECRETO Nº 092/2023. 

 
Regulamenta dispositivos, da Lei Complementar nº 
1.086/2019, parcelamentos de solos urbanos, 
relativos às exigências quanto a iluminação pública 
em novos loteamentos, conforme especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO os novos loteamentos urbanos será 
obrigatória a execução de rede de iluminação pública, de acordo com orientações e aprovação do 
órgão Municipal responsável pela iluminação pública; 

 
CONSIDERANDO o órgão Municipal de urbanismo deverá emitir 

as diretrizes de loteamento contendo diretrizes para a elaboração dos projetos de infraestrutura e 
complementares; 

CONSIDERANDO que após a aprovação do projeto de 
loteamento pelo órgão Municipal de urbanismo e das áreas institucionais e livres pelo órgão 
Municipal de planejamento, o requerente deverá apresentar o projeto de iluminação pública, de 
acordo com orientações e  aprovação do órgão Municipal responsável pela iluminação pública, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1° O presente Decreto fixa parâmetros para a implantação do sistema de 

iluminação pública em novos loteamentos, conforme a Lei Complementar n° 1.086/2019, que dispõe 
sobre o Parcelamento do Solo no Município de Itaguajé. 

 
Parágrafo único. Compreendem-se por sistema de iluminação pública os 

equipamentos e aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens 
públicos, incluindo praças, parques, jardins, monumentos e similares. 

 
Art. 2°  Os processos de novos loteamentos deverão ser encaminhados ao órgão 

Municipal responsável pela iluminação pública no momento da emissão das diretrizes de 
loteamento, para que este possa informar sobre as exigências deste Decreto, bem como, em etapa 
subsequente, deverão ser novamente encaminhados ao órgão Municipal responsável pela 
iluminação pública para aprovação prévia do projeto de iluminação pública. 

 

Parágrafo único. Desde que devidamente justificadas e considerando as 
características da região e as normas vigentes, poderá o órgão Municipal responsável pela 
iluminação pública demandar outras exigências além das constantes neste Decreto. 

 
Art. 3° Na fase de aprovação dos projetos de infraestrutura do loteamento,  o 

interessado deverá apresentar ao órgão Municipal responsável pela iluminação pública projeto 
luminotécnico e memorial descritivo, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART). 

§ 1° As obras e serviços relacionados ao sistema de iluminação pública deverão 
estar contemplados no cronograma físico-financeiro do loteamento. 

 
§ 2° O órgão Municipal responsável pela iluminação pública poderá exigir, caso 

julgue necessária, a apresentação de projetos, levantamentos, informações ou documentos 
complementares. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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Art. 4°   As lâmpadas do sistema de iluminação pública deverão ser do tipo Diodo 
Emissor de Luz, também conhecidas por LED (Light Emitting Diode) e deverão atender à NBR 
5101/2012 e a Portaria n° 20 do INMETRO ou outras que venham a substituí-las. 

 
Art. 5° Todas as áreas das vias públicas, inclusive nos bolsões de retorno e 

rotatórias, deverão ser atendidas pela iluminação pública. 
 

Art. 6°  No momento da aprovação do projeto do sistema de iluminação pública, o 
órgão Municipal responsável poderá exigir a implantação de sistema de iluminação complementar 
ou ornamental em uma ou mais vias específicas, levando em consideração as características da 
região e a paisagem urbana. 

 
Parágrafo único. Incluem-se como iluminação complementar ou ornamental os 

sistemas projetados para iluminar a via ou as áreas de calçada, os quais deverão ser instalados 
no lado oposto do posteamento da concessionária e deverão ser alimentados preferencialmente 
com energia subterrânea. 

 
Art. 7° O sistema de iluminação pública deverá ser implantado no posteamento 

da concessionária. 
 

§ 1° Os postes e demais insumos deverão atender às normas técnicas da 
concessionária. 

§ 2° Excetuam-se da determinação do caput deste artigo os postes implantados 
para iluminação complementar ou ornamental. 

 
Art. 8° Compete ao órgão Municipal responsável pela iluminação pública a vistoria 

referente a implantação do sistema de iluminação pública, em conformidade com o projeto  
aprovado. 

§ 1° Os ativos construídos serão incorporados ao sistema de iluminação pública 
a partir do aceite da vistoria, devendo esta ser obrigatoriamente solicitada pelo empreendedor. 

 
§ 2º Os custos junto a COPEL com a energia elétrica consumida nas luminárias 

instaladas até o aceite por parte da fiscalização serão de responsabilidade do empreendedor. 
 

§ 3º Fica o empreendedor responsável pela execução da garantia dos produtos 
aplicados por 12 meses, devendo promover a substituição ou o conserto às suas expensas. 

 
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Itaguajé 

Em, 24 de agosto de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 032/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 900,00(novecentos reais), ao Prefeito 
Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, matricula nº 50.096. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
22 e 23/08/2023 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Reunião na Assembleia 

Legislativa do Paraná, 
Gabinete do Deputado 
Estadual Alexandre Curi, para 
tratar de assuntos de relevância 
para Município. 

           TOTAL                              R$ 900,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 25 de agosto de 2023 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 255 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 152 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Contratação de pessoa jurídica para vistoria e autorização dos
veículos da frota escolar do Município, tudo em conformidade com os documentos que
instruem o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 152/2023 - PMM. A empresa:
DETRAN PR., inscrita no CNPJ: 78.206.513/0001-40

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 3.789,45

Silvana Christina Vieira Cadamuro
Departamento de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Educação tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 18 de Agosto de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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devendo promover substituição ou o

Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itaguajé
Em, 24 de agosto de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

slocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                   Em, 25 de agosto de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                      Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 141/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2023 

 
 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNO ELÉTRICO. 
 
Nome da Empresa: M. A. BERTOLINI GONCALVES  
 
CNPJ sob nº 05.156.182/0001-08 
 
Valor Total: R$ 2.969,00 (dois mil, novecentos e sessenta e nove reais). 
 
Dotação Orçamentária: 
RED. 364 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
 
 

Paranapoema/PR, 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

     
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
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PROCESSO Nº 259 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 154 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Pagamento da taxa de inscrição do XVII JIIDO – JOGOS DA
INTEGRAÇÃO DO IDOSO – Modalidades Vôlei Câmbio, Vôlei de Areia, Dama, Dominó e
Basquete Relógio, tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 154/2023 - PMM. A empresa: MUNICIPIO DE GUARATUBA,
inscrita no CNPJ: 76.017.474/0001-08

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 250,00

Gustavo Henrique Saes
Departamento de Espostes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Espostes tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 23 de Agosto de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 260 / 2023- PMM
DISPENSA LICITACAO Nº: 41 / 2023 - PMM

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE - CISAMUSEP, OBJETIVANDO O RATEIO DE
RECURSOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE ATENÇÃO À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, EXERCÍCIO DE 2023, conforme Contrato de Rateio de nº 02.14.30/2023
para atender os usuários do SUS, tudo em conformidade com os documentos que
instruem o Processo de Dispensa de Licitação nº41/2023 - PMM. A empresa: CISAMUSEP-

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITACAO

Valor :R$ 17.538,78

Isabela Marques Saes Cesar
Departamento de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  DISPENSA LICITACAO

Ratifico o ato do Departamento de Saúde tudo de conformidade com os documentos que
instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 24 de Agosto de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 43/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA. 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 25 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS E REPAROS DE PNEUS, PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA FROTA MUNICIPAL., em atendimento Secretaria Municipal de Transportes do município de 
Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 96/2023, com base na Lei Federal 
8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO PRESENCIAL 64/2023, conforme segue: 
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

LICITANTE  REPRESENTANTE 

ADMILSON APARECIDO MARGARIZO - CNPJ: 00.203.285/0001-68 ADMILSON APARECIDO MARGARIZO 
39147203 SESP/PR CPF. 514.040.449-49 

 
 

RESULTADO 
FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR:  ADMILSON APARECIDO MARGARIZO - CNPJ: 00.203.285/0001-68 
SITUAÇÃO: HABILITADA 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 1 Conserto de pneus maquinas e tratores (pneu traseiro) Unidad 45 155,00 6.975,00 
1 2 Conserto pneus de microonibus e vans Unidad 60 37,00 2.220,00 
1 3 Conserto de pneus de veiculos Unidad 90 30,00 2.700,00 
1 4 Troca de pneus de veiculos Unidad 60 28,00 1.680,00 
1 5 Troca de pneus de maquinas e tratores Unidad 25 129,00 3.225,00 
1 6 Câmara de ar aro 16 Unidad 5 90,00 450,00 
1 7 Câmara de ar aro 13 e 14 Unidad 10 52,00 520,00 
1 8 Bico sem camara de caminhão Unidad 10 49,00 490,00 
1 9 Bico sem camara de carro Unidad 15 18,00 270,00 
1 10 Câmara de ar de caminhão Unidad 10 129,00 1.290,00 
1 11 Protetor de pneu de caminhão Unidad 20 57,00 1.140,00 
1 12 Conserto de pneus caminhões e ônibus Unidad 50 50,00 2.500,00 
1 13 Troca de pneus caminhões e ônibus Unidad 20 50,00 1.000,00 
1 14 Troca de bico sem câmara veiculos Unidad 30 30,00 900,00 
1 15 Troca de bico câmara de ar de caminhão Unidad 10 40,00 400,00 
1 16 Conserto de pneu dianteiro de trator Unidad 10 40,00 400,00 
1 17 Conserto de pneu dianteiro retroescavadeira Unidad 10 75,00 750,00 
1 18 Colocar tip top em pneus Unidad 30 42,00 1.260,00 

 
Valor Total do Fornecedor: R$ 28.170,00 (vinte e oito mil, cento e setenta reais) 
 
 
 
Paranapoema, 25 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
Pregoeiro: JOÃO BOSCO DE ALENCAR                   

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:4841781
5953

Assinado de forma digital por 
JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.08.25 10:59:59 
-03'00'
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EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 43/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA. 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 25 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 142/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023 

 
 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
COBERTURA POLICARBONATO. 
 
Nome da Empresa: 51.789.660 CARLOS NAUFAL 
 
CNPJ sob nº 51.789.660/0001-34 
 
Valor Total: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 
Dotação Orçamentária: 
RED. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
 
 

Paranapoema/PR, 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

     
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 24 dias do mês de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Municipal, e no Portal da Transp

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

Municipal, e no parência do Município, 

Paranapoem

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

OS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A FROTA do Município de 
antes no termo de referência.

tal estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
http://www.paranapoema.pr

agosto de 2023.

JOÃO BOSCO DE ALENCAR
           PREGOEIRO

pecificações constantes no termo de referência.

de 15/09/2023. 

à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
http://www.paranapoema.pr.gov.br/

agosto de 2023.

JOÃO BOSCO DE ALENCAR
           PREGOEIRO

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
as disposições em contrário e, em especial os Decretos nº94/2023 e Decreto 

_______________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito Municipal

ATENDIMENTO 24H.

25/08/2023Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
60/2023.  

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa 60/2023, publicado no jornal o regional nº 3428 em 24/08/2023, 
página 11, da referida data.  
 
 
Onde se lê:  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA DE GASTROTOMIA PARA MUNICIPE 
 
Leia-se: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE ARMAÇÃO E LENTE BIOFOCAL PARA MUNÍCIPE 
CARENTE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 
Colorado, 25 de agosto de 2023. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 48/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS NO TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO E ASSISTÊNCIA PARA SERVIDORES COM RELAÇÃO AO IMPOSTO 
TERRITORIAL RURAL - ITR   
 
 

TORNO PÚBLICO 
 

para conhecimento de todos os interessados, do resultado da Dispensa de Licitação n. 48/2023, conforme 
ordem de classificação: 
 
 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR SITUAÇÃO 

1  
TARLEI QUINTELA 
DA SILVA 
GERENCIAL 

28.509.903/0001-11 R$ 17.280,00 

HABILITADO  

 
 
 
Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, para possíveis recursos administrativos, na forma do art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
 
 
Paranapoema-PR, aos 25 de agosto de 2023.  
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal  

 

25/08/2023, 10:31 Compras.gov.br

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1

Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão   Nº 00062/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

19.406.928/0001-07 - TECHPAVI PAVIMENTACAO LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Betume Tonelada 50 R$ 592,1100 R$ 592,0000 R$ 29.600,0000
Marca: Serviços
Fabricante: Próprio
Modelo / Versão: Próprio
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços

Total do Fornecedor: R$ 29.600,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 29.600,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

25/08/2023, 10:33 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/TermoJulg.asp?prgCod=1150906&acao=A&tipo=t 1/1

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00062/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:25 horas do dia 25 de agosto de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00062/2023, referente ao Processo nº 117, o Pregoeiro, Sr(a) JOAO BOSCO DE ALENCAR, ADJUDICA aos
licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Betume
Descrição Complementar: Betume Aplicação: Pavimentação , Viscosidade Cinemática: Cm-30 , Tipo: Asfalto , Composição: Material Betuminoso
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Tonelada
Valor Máximo Aceitável: R$ 592,1100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECHPAVI PAVIMENTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 592,0000 e a quantidade de 50 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 25/08/2023 10:25:02 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECHPAVI PAVIMENTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 19.406.928/0001-07, Melhor lance: R$ 592,0000

Fim do documento

25/08/2023, 10:34 Compras.gov.br

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1

 
Brasília, 25 de Agosto de 2023

SIDNEI FRAZATTO

SIASG - Ambiente Produção

Portal de Compras do Governo Federal

 

Serviços do Governo Voltar para Área de Trabalho Sair

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00062/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:26 horas do dia 25 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo nº 117, Pregão nº 00062/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Betume
Descrição Complementar: Betume Aplicação: Pavimentação , Viscosidade Cinemática: Cm-30 , Tipo: Asfalto , Composição: Material Betuminoso
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Tonelada
Valor Máximo Aceitável: R$ 592,1100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECHPAVI PAVIMENTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 592,0000 e a quantidade de 50 Tonelada .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 25/08/2023 10:25:02 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECHPAVI PAVIMENTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 19.406.928/0001-07, Melhor lance: R$ 592,0000
Homologado 25/08/2023 10:26:14 SIDNEI FRAZATTO

Atenção: Clique em "Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão.

Voltar 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2023 

 
CONTRATO: N.º 037/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO D ÓLEO DIESEL S10 (LTS), 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – PR. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE 
REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA 
LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DO CUSTO AO ITEM 01, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ENTRE AS PARTES, DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR 
AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A EXECUÇÃO DESTE TERMO ADITIVO, PASSANDO A VIGORAR O 
PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL DE ACORDO COM A TABELA A SEGUIR:  
 
DE: R$ 4,99 (QUATRO REAIS, NOVENTA E NOVE CENTAVOS).  
 
PARA: R$ 6,46 (SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).  
 
Item Descrição 

produto 
Custo 
Época 

P. 
Venda M. lucro % Custo 

atual 
   M. lucro Diferença P. Venda 

atual  
01 ÓLEO 

DIESEL S10  R$ 4,38   R$ 4,99  13,93  R$ 5,68   R$ 0,79   R$ 1,30   R$ 6,46  

 
1) Custo Época: Comprovação do custo por NF (próximo) porém antes da data da licitação. 
2) P. Venda: Preço de venda Homologado para o fornecedor. 
3) M. Lucro %: Margem de lucro do fornecedor na época da licitação. 
4) Custo Atual: Comprovação do custo por NF nos dias atuais. 
5) M. Lucro: Margem de lucro do fornecedor na época da licitação em Reais. 
6) Diferença: Diferença entre Custo da época e o Custo Atual. 
7) P. Venda Atual: Somatória da diferença entre o Custo da época e o Custo Atual, somado a 

margem de lucro do fornecedor em reais. 
 
PARANACITY, 25 DE AGOSTO DE 2023.  

 
 
 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2022. 

 
 
CONTRATO N.º 061/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – PR. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DO CUSTO AO 
ITEM 01, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ENTRE AS PARTES, DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA A EXECUÇÃO DESTE TERMO ADITIVO, PASSANDO A VIGORAR O PREÇO 
UNITÁRIO DO MATERIAL DE ACORDO COM A TABELA A SEGUIR: 
 
DE: R$ 5,13 (CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS). 
 
PARA: 5,71 (CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS).  
 

 

Item Descrição 
produto 

Custo 
Época 

P. 
Venda M. lucro % Custo 

atual 
   M. lucro Diferença P. Venda 

atual  
01 ÓLEO 

DIESEL S10  R$ 4,56   R$ 5,13  12,50  R$ 5,08   R$ 0,64  R$ 0,52   R$ 5,72 

 
 
PARANACITY, 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2022 

 
 
CONTRATO N.º 197/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL COMUM (LTS) E ETANOL HIDRATADO (LTS), 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DO CUSTO AO 
ITEM 01, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ENTRE AS PARTES, DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA A EXECUÇÃO DESTE TERMO ADITIVO, PASSANDO A VIGORAR O PREÇO 
UNITÁRIO DO MATERIAL DE ACORDO COM A TABELA A SEGUIR: 
 
DE: R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
 
PARA: R$ 6,18 (SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 
 

 

Item Descrição 
produto 

Custo 
Época 

P. 
Venda M. lucro % Custo 

atual 
   M. lucro Diferença P. Venda 

atual  
01 ÓLEO DIESEL 

S-500  R$ 4,27   R$ 4,90  14,75  R$ 5,39   R$ 0,80  R$ 1,12   R$ 6,19  

 
 

PARANACITY, 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 
 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

de agosto de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

DE AGOSTO DE 2023. 

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

DE AGOSTO DE 2023.

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

DE AGOSTO DE 2023.

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa 
Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 081-2022, conforme quadro abaixo: 

 

5º.  Termo Aditivo do Contrato nº. 081-2022  

Contratado: A COIMBRA AMORIM PEPECE & CIA LTDA  CNPJ sob nº 16.416.350/0001-73 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante no acordo 

original, passa a ter os seguintes valores realinhados: Combustíveis: Gasolina de R$ 5,77 para R$ 5,86 e 

Óleo Diesel de R$ 5,22 para R$ 6,06. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Itaguajé, 25 de Agosto de 2023. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Termo Aditivo do Contrato nº. 081 2022

A COIMBRA AMORIM PEPECE & CIA LTDA CNPJ sob nº 16.416.350/0001-73
Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante no

ssa a ter os seguintes valores realinhados: Combustíveis: Gasolina de R$ 5,77 para R$ 

l de R$ 5,22 para R$ 6,06. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93

Itaguajé, 25 de Agosto de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 98829-2542 /99765-0400, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 104 /2023 DE 25 DE AGOSTO DE 2023 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município, mediante operações de crédito, para o 
Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 430/2023, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2023, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial no valor de R$ 2.600.000,00 (Dois 
Milhões e Seiscentos Mil Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, 
conforme especificações abaixo: 
 

Crédito Adicional Especial: 
06.001.22.661.0013.1.070. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS                                                 RED        FONTE       VALOR 

06.001.22.661.0013.1.070.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 757 41612 820.000,00 

06.001.15.452.0005.2.017. MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO                                                RED        FONTE       VALOR 

06.001.15.452.0005.2.017.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 759 41613 930.000,00 

06.001.15.452.0005.2.021. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO                                                                           RED        FONTE       VALOR 

06.001.15.452.0005.2.021.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 760 41611 850.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENT. CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................................R$ 2.600.000,00 
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a presente Lei serão 

utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., 
autorizadas em lei específica. 

Receita: 2.1.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00.  
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - REFORMA CEMITÉRIO MUNIC..........R$ 850.000,00 
Receita: 2.1.1.9.99.0.1.05.00.00.00.00.  
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - BARRACÃO INDUSTRIAL.................R$ 820.000,00 
Receita: 2.1.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00.  
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno – REF. TERMINAL RODOVIÁRIO.........R$ 930.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............. R$ 2.600.000,00 
   

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL 
– ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
               Marcos César Sugigan 
             - PREFEITO MUNICIPAL - 

 

    ESTADO DO PARANÁ 
     PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, CENTRO - CEP: 87.650-000 – CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br (44) 34651130 

 

 

LEI Nº 430/2023 DE 25 DE AGOSTO DE 2023 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município, mediante operações de crédito, para o 
Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

                          

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial no valor de R$ 2.600.000,00 (Dois 
Milhões e Seiscentos Mil Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, 
conforme especificações abaixo: 
 

Crédito Adicional Especial: 
06.001.22.661.0013.1.070. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS                                                 RED        FONTE       VALOR 

06.001.22.661.0013.1.070.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 757 41612 820.000,00 

06.001.15.452.0005.2.017. MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO                                                RED        FONTE       VALOR 

06.001.15.452.0005.2.017.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 759 41613 930.000,00 

06.001.15.452.0005.2.021. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO                                                                           RED        FONTE       VALOR 

06.001.15.452.0005.2.021.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 760 41611 850.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENT. CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................................R$ 2.600.000,00 
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a presente 

Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento 
do Paraná S.A., autorizadas em lei específica. 

Receita: 2.1.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00.  

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - REFORMA CEMITÉRIO MUNIC..........R$ 850.000,00 

Receita: 2.1.1.9.99.0.1.05.00.00.00.00.  

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - BARRACÃO INDUSTRIAL.................R$ 820.000,00 

Receita: 2.1.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00.  

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno – REF. TERMINAL RODOVIÁRIO.........R$ 930.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............. R$ 2.600.000,00 

  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
               Marcos César Sugigan 
             - PREFEITO MUNICIPAL - 



Desde 1960

GIONALe04 DOMINGO, 27 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3603 - Colorado nº2690www.oregionaljornal.com.br

 

 
 

DECRETO Nº. 088/2023 
 

 

SÚMULA: NOMEIA OCUPANTE DE CARGO 

ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR. 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Deliberação 

nº. 002/2023 de 17/07/2023 e a Resolução n.º 010/2023 de 20/07/2023 do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. “VIVIANE SABATOVITCH FRANCO 

GOMES” para exercer o cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, a partir de 1º de 

agosto de 2023, por um período de 05 (cinco) meses. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE 

AGOSTO DE 2023. 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

DECRETO N.º 064/2022 
 

Súmula: Concede aposentaria à servidora pública municipal Nadir dos Santos 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, do Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 

aposentadoria da servidora Nadir dos Santos. 

 

  DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica concedido à servidora Nadir dos Santos, brasileira, servidora pública municipal, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, portadora do RG sob n.º 3.734.426-5/SSP/PR, 

e inscrita no CPF/MF sob o n.º 508.071.969-91, aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com fundamento no artigo 3º da EC 47/05 – FORMULA 85/95, a 
partir de 26 de junho de 2023. 

 

  Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria proventos integrais 

no valor de R$ 3.900,38 (três mil, novecentos reais e trinta e oito centavos). 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 JUNHO DE 2023. 

   

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 114/2023 
b) Licitação Nrº             :            60/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

25/08/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, em atendimento às 
necessidades do município de Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 114/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
10.301.0019.2.297. - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS 
13.392.0032.2.247. - DIVISÃO DE CULTURA 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
12.361.0036.2.260. - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12.361.0036.2.284. - FUNDEB 30%  
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 
FORNECEDOR: JEFFERSON DA SILVA MEDEIROS ASSISTENCIA TECNICA - CNPJ: 32.664.852/0001-70 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1 • LIMPEZA DE FILTROS DE AR; •
 LIMPEZA DO GABINETE OU EVAPORADORA; 
• LIMPEZA NO SISTEMA DE DRENAGEM DO 
EQUIPAMENTO; • ELIMINAR RUIDO E 
VIBRAÇÕES ANORMAIS NO EQUIPAMENTO; •
 MEDIR PRESSÃO DE BAIXA; • MEDIR 
PRESSÃO DE ALTA; • ELIMINAR POSSÍVEIS 
VAZAMENTOS DE FLUIDO REFRIGENRANTE E 
COMPLETAR CARGA DE GÁS; • MEDIR 
CORRENTE DE FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; VERIFICAR ESTADOS DOS 

UND 25 224,42 5.610,50 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 

DINJUNTORES DE CADA EQUIPAMENTO; •
 VERIFICAR FIXAÇÃO DO CONDENSADOR 
NOS SUPORTES; • VERIFICAR ESTADO DOS 
CABOS E FIAÇÃO DO EQUIPAMENTO; •
 LIMPEZA QUIMICA DA UNIDADE 
EVAPORADORA E CONDENSADORA ANUAL. 

1 2 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 9.000 BTU/s HI – 
WALL - Suporte para condensadora; - Buchas e parafusos; - 
Cabo PP para interligação; - Linhas de cobre ¼ e 3/8; - Tubo 
esponjoso ¼ e 3/8; - Fita de acabamento PVC; - Cinta 
“Enforca gato”; - Aferir pressão do gás. 

UND 10 372,75 3.727,50 

1 3 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 12.000 BTU/s HI – 
WALL - Suporte para condensadora; - Buchas e parafusos; - 
Cabo PP para interligação; - Linhas de cobre ¼ e 1/2; - Tubo 
esponjoso ¼ e 1/2; - Fita de acabamento PVC; - Cinta 
“Enforca gato”; - Aferir pressão do gás. 

UND 15 401,50 6.022,50 

1 4 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 18.000 BTU/s HI – 
WALL - Suporte para condensadora; - Buchas e parafusos; - 
Cabo PP para interligação; - Linhas de cobre 3/8 e 5/8; - Tubo 
esponjoso 3/8 e 5/8; - Fita de acabamento PVC; - Cinta 
“Enforca gato”; - Aferir pressão do gás. 

UND 15 428,25 6.423,75 

1 5 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 24.000 BTU/s HI – 
WALL - Suporte para condensadora; - Buchas e parafusos; - 
Cabo PP para interligação; - Linhas de cobre 3/8 e 5/8; - Tubo 
esponjoso 3/8 e 5/8; - Fita de acabamento PVC; - Cinta 
“Enforca gato”; - Aferir pressão do gás. 

UND 10 463,50 4.635,00 

1 6 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 30.000 BTU/s HI – 
WALL - Suporte para condensadora; - Buchas e parafusos; - 
Cabo PP para interligação; - Linhas de cobre 3/8 e 3/4; - Tubo 
esponjoso 3/8 e 3/4; - Fita de acabamento PVC; - Cinta 
“Enforca gato”; - Aferir pressão do gás. 

UND 10 504,67 5.046,70 

Valor Total do Fornecedor: R$ 31.465,95 (trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 31.465,95 (trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos) 
 
 
Paranapoema, 25 de agosto de 2023.  

 
 
 

___________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.25 08:32:12 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 112/2023

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 08/2023

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/08/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: MARCOS PAULO DO NASCIMENTO EVENTOS-ME

CNPJ Nº: 17.776.657/0001-48

ENDEREÇO: Rua Agenor Nogueira, nº. 900, Vila São Lúcio, na Cidade de Botucatu, 
Estado de São Paulo, CEP: 18.603-198.

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO COM DUPLA RICK E RENNER, A SER REALIZADA DIA 12 DE 
NOVEMBRO DE 2023, NA PRAÇA PEDRO ARNOUT DE TÔLEDO OU LOCAL A 
SER DEFINIDO PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA, EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 24 DE AGOSTO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 110/2022 – PMU 

REF.: Pregão Presencial n°. 33/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR e a empresa ROGERIO DOS SANTOS LIMA 
02794600907, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.956.408/0001-56.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE ÁUDIO EM CARRO OU MOTO DE SOM -
PROPAGANDA VOLANTE PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica 
alterada a Cláusula IX, do Contrato nº. 110/2022 – PMU, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 30/08/2023 a 29/08/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO: Fica aditivado à Cláusula 
Terceira, Item 3.1 do Contrato nº. 54/2022 – PMU, o valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta 
e nove mil reais), pelo período de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/08/2023.

Uniflor (PR), 24 de Agosto de 2023.

.

___________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

Registre se e Publique

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 JUNHO

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                

Waldemar Naves Cocco Junior                                                    Waldemar Naves Cocco Junior                                                    Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=
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Lei nº 682, de 25 de agosto de 2023 

 
ALTERA A LEI Nº 630/2021 (PPA 2022-2025); A LEI Nº 

648/2022 (LDO 2023), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº 654/2022 (LOA 2023) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 630/2021 (Plano Plurianual para o exercício de 2022 à 

2025), na Lei nº 648/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023) e na Lei nº 

654/2022 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023), as despesas contempladas abaixo, 

que fica fazendo parte integrante destas Leis, independentemente de sua transcrição.  

Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício o crédito especial, no orçamento geral do município, no 

valor de R$ 165.947,00 (cento e sessenta e cinco mil e novecentos e quarenta e sete reais), 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias. 
 
Suplementação 
 
 08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.010.08.244.0050.1.256. INCENTIVO COVID 2021 
 527 - 3.3.90.32.00.00 33762 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 16.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 08.010.08.244.0050.1.257. INCENTIVO GARANTIA DE DIREIROS DA PESSOA IDOSA - FIPAR 
 528 - 3.3.90.30.00.00 33768 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 529 - 3.3.90.39.00.00 33768 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  10.000,00 
 JURÍDICA 
 530 - 4.4.90.52.00.00 33768 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00 
 
 08.010.08.244.0050.1.259. INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PSB PARA AÇÕES DE COMBATE  
                                                             AO COVID 19 
 531 - 3.3.90.39.00.00 31022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  11.200,00 
 JURÍDICA 
         539 - 3.3.90.93.00.00 31022 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 177,00 
  
 
 
 
 

 

     
   Estado do Paraná  
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 08.010.08.244.0050.5.003. INCENTIVO A ATENÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - 2019 
 532 - 3.3.90.30.00.00 33758 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 533 - 3.3.90.39.00.00 33758 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  15.000,00 
 JURÍDICA 
 534 - 4.4.90.52.00.00 33758 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00 
 
 08.010.08.244.0050.5.004. APOIO AS FAMÍLIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6  
                                                             ANOS - PRIMEIRA INFÂNCIA 
 
 535 - 3.3.90.30.00.00 31770 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 536 - 3.3.90.39.00.00 31770 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  30.000,00 
 JURÍDICA 
 537 - 4.4.90.52.00.00 31770 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.570,00 
 
 08.010.08.244.0050.5.005. INC. A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
 ADOLESCENTE - ACESSO A PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA 
 538 - 3.3.90.32.00.00 31771 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 5.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 Total Suplementação: 165.947,00 
 
Art. 3º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                                            82.377,00 
II - os provenientes de excesso de arrecadação;                                                                                                                 83.570,00 
 
  Total:  165.947,00 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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Decreto nº 72, de 25 de agosto de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 682, de 25 de agosto 
de 2023.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional especial, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 165.947,00 (cento e sessenta e cinco mil e novecentos e quarenta e sete 

reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.010.08.244.0050.1.256. INCENTIVO COVID 2021 
 527 - 3.3.90.32.00.00 33762 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 16.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 08.010.08.244.0050.1.257. INCENTIVO GARANTIA DE DIREIROS DA PESSOA IDOSA - FIPAR 
 528 - 3.3.90.30.00.00 33768 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 529 - 3.3.90.39.00.00 33768 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 JURÍDICA 
 530 - 4.4.90.52.00.00 33768 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00 
 
 08.010.08.244.0050.1.259. INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PSB PARA AÇÕES DE COMBATE  
                                                             AO COVID 19 
 531 - 3.3.90.39.00.00 31022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 11.200,00 
 JURÍDICA 
         539 - 3.3.90.93.00.00 31022 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 177,00 
  
 08.010.08.244.0050.5.003. INCENTIVO A ATENÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - 2019 
 532 - 3.3.90.30.00.00 33758 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 533 - 3.3.90.39.00.00 33758 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
 JURÍDICA 
 534 - 4.4.90.52.00.00 33758 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00 
 
 08.010.08.244.0050.5.004. APOIO AS FAMÍLIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6  
                                                             ANOS - PRIMEIRA INFÂNCIA 
 
 535 - 3.3.90.30.00.00 31770 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 536 - 3.3.90.39.00.00 31770 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 
 JURÍDICA 
 537 - 4.4.90.52.00.00 31770 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.570,00 
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 08.010.08.244.0050.5.005. INC. A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
 ADOLESCENTE - ACESSO A PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA 
 538 - 3.3.90.32.00.00 31771 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 5.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 Total Suplementação:  165.947,00 
 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64. 
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

___________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

_________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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                                PORTARIA 216/2023 
 
 
 
  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                        

                        CONCEDER, à servidora MARIA APARECIDA DE ALMEIDA matrícula 1198 CPF- 846.854.849-
91 RG/ID 6.202.328-7 SSP PR , OCUPANTE do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ENSINO BASICO EFETIVO 03(três) meses de licença especial a partir do dia 
primeiro do mês de setembro do ano de 2023 à vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2023 
referente ao período aquisitivo de 22/02/2016 à 21/02/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                      Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir do dia 01 
de setembro de 2023. 

     Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
vinte e um dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 82/2.023  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI- 

CNPJ:23.121.920/0001-63. 

 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS COM TERMÔMETRO PARA  ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 
VALOR:   

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 Caixa Térmica 45 lts PU com termômetro de máximo e mínimo 
calibrado. 

UNID 03 810,00 2.430,00 

  TOTAL   2.430,00 
 
 
VIGÊNCIA:                 90 (noventa) dias. 

 

DOTAÇÃO: 

 

07.001.10.301.0011.2.047.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO  

 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 25 de Agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 46-2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 97-2.023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS COM TERMÔMETRO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, no valor de R$ 
2.430,00 (dois mil quatrocentos e trinta reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 
ENDEREÇO: AV: CARLOS GOMES Nº 434  ZONA 05 
CIDADE: MARINGÁ-PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 25 de Agosto de 2023 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 45-2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 96-2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da 
Lei nº 8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CRIAÇÃO DE 
UM MONUMENTO EM FORMA DE CÁPSULA DO TEMPO, DESTINADO A PRESERVAR 
DOCUMENTOS, FOTOS E OUTROS ELEMENTOS DE VALOR HISTÓRICO E CULTURAL, 
EM UM DESIGN ARTÍSTICO QUE SIMBOLIZE A PASSAGEM DO TEMPO, no valor de R$ 
16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:  PIETÁ – IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 81.655.078/0001-46 
ENDEREÇO: ROD. CELSO GARCIA, 8770, TREVO COM VIA EXPRESSA, PARQUE 
INDUSTRIAL 
CIDADE: LONDRINA – PR  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 25 de Agosto de 2023 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 20/2023 – PMO 

Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado do Paraná, através do Departamento de Licitação, e 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, suas alterações, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Portaria nº 60/2020 

e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE 

GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente termo no 

Órgão Oficial do Município e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua Bela Vista, 1.014 – Fone (44) 

3278-1592, nesta cidade. 

Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento no período de 28 de agosto de 2023 a 20 

de setembro 2023 no Departamento de Licitações, no endereço acima mencionado, pessoalmente ou através 

do e-mail licitacao@ourizona.pr.gov.br. 

O completo Edital de Chamamento Público e demais anexos poderão ser obtidos junto à Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ourizona, no endereço acima indicado e pelo site 

www.ourizona.pr.gov.br. 

 

Ourizona/PR, em 25 de agosto de 2023 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 
 
                                PORTARIA 208/2023 
 
 
  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                        

             CONCEDER, à servidora SÔNIA MARIA GARCIA matrícula 582 CPF- 645.163.009-82 
RG/ID 4.090.291-0 SSP PR , OCUPANTE do cargo de PROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO ENSINO BASICOEFETIVO 03(três) meses de licença especial a partir do dia vinte e 
quatro do mês de agosto  de 2023 à vinte e um dia do mês de novembro de 2023 referente ao 
período aquisitivo de 01/01/2005 à 31/12/2009.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir 
do dia 24 do mês de agosto do ano de 2023. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
dez dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três. 
 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
 
                                PORTARIA 215/2023 
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidor abaixo relacionado Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

TELMA AP.DOS S.BENTO 
MATRICULA 2747 
RG-6.728.660-0 SSP PR                                   

TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

    20    21   T 
   

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
vinte e um  dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro 
e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 130/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados, que faz realizar procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇO na 
modalidade Pregão Presencial nº. 32/2023 – Processo Licitatório nº. 94/2023, do tipo 
Menor Preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU (ÓCULOS) PARA ATENDER  PESSOAS QUE SE 
ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO , conforme Termo de 
Referência (anexo I) do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 12 de Setembro de  2023, sendo 
que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 
13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 

 
Itaguajé, 25 de Agosto de 2023. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 130/2.023, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços  nº. 33/2.023 – Processo Licitatório nº. 95-2.023, do tipo menor preço 
por Lote,  conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 
MÁQUINA VARREDORA COLETORA REBOCÁVEL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETÁRIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no 

anexo I deste edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 13 de Setembro  de 2023, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 25 de Agosto de 2023 

 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 81/2.023  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  PIETÁ IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -ME, CNPJ nº. 81.655.078/0001-46. 

 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CRIAÇÃO DE UM MONUMENTO EM FORMA 
DE CÁPSULA DO TEMPO, DESTINADO A PRESERVAR DOCUMENTOS, FOTOS E OUTROS 
ELEMENTOS DE VALOR HISTÓRICO E CULTURAL, EM UM DESIGN ARTÍSTICO QUE SIMBOLIZE 
A PASSAGEM DO TEMPO. 

 
 
VALOR:   
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

1 MONUMENTO CÁPSULA DO TEMPO, COMPOSTO POR: 

1) BASE DE APOIO MEDINDO 1,30M X 0,86M X 0,84M EM 

CONCRETO; 

2) ESCULTURA “CÁPSULA” COM FORMATO CILÍNDRICO, 

FIXADA ENTRE DUAS FACES HUMANAS, ALTURA TOTAL DE 

0,76M, CONFECCIONADO EM PRFV – POLÍMERO 

REFORÇADO EM FIBRA DE VIDRO 

UN 01 16.200,00 16.200,00 

VALOR TOTAL R$ 16.200,00 

 
VIGÊNCIA:                 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 

DOTAÇÃO: 

 

05.001.04.122.00042.006.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 25 de Agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 25 de Agosto de 2023

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 25 de Agosto de 2023

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

AV: CARLOS GOMES Nº 434  ZONA 05

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 25 de Agosto de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 25 de Agosto de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Licitações da Prefeitura Municipal de Ourizona, no endereço acima indicado e pelo site 

Ourizona/PR, em 25 de agosto de 2023

MANOEL RODRIGO AMADO

PREFEITO MUNICIPAL

do ano dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

do ano dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO  

 
 

CONTRATO: Nº 468/2022. 

DISPENSA: Nº 076/2022. 

LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE COLORADO 

LOCADOR: GRAZIELA AZEVEDO DO MONTE 

OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA ALOCAR O SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

(SCFV) DO CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIAL – CRAS. 

VALOR MENSAL: R$ 883,00 (oitocentos e oitenta e três reais). 
VALOR TOTAL: R$ 6.181,00  (Seis mil Cento e Oitenta e Um reais). 

CPF: 037.906.249-69. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (SETE) MESES. 

VIGÊNCIA: 05/01/2024. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

10.001.08.244.0008.2.027 - Desenvolver as 
atividades assistenciais 

Locação de Imóveis 
3.3.90.36.15 

REDUZIDO 333 - 
(FONTE 000) 

 

Colorado - PR, 10 de maio de 2023. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

___________________________________________________________________________ 
        PORTARIA 217/2023 

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERAR A PEDIDO DO SERVIDOR  o sr. SERGIO SEFRIAN 
matricula 158111,  CPF-576.015.939-91 RG. 3.847.519-3SSP.PR., do cargo eletivo de 
MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR   a partir da data de 24 de agosto de 2023. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com 
efeitos a partir de 24 de agosto de 2023, revogadas as disposições em contrario. 
  
  
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 
 

PORTARIA N°.008/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1877/2023 em 17 de 

agosto de 2023; 
 

 
RESOLVE 
 
 
Art. 1° ALTERAR, a partir de 07 de agosto de 2023 o valor da cota parte do 

benefício de pensão por morte, concedido através da Portaria nº 014/2020 de 09 de setembro 
de 2020, a senhora Guiomar Amélia de Jesus Mendonça portadora do RG nº 6.152.707-9 
SSP/PR e do CPF nº 052.709.209-64, passando de 50% (cinquenta por cento), para 100% 
(cem por cento) do valor total do benefício concedido, devido ao falecimento do outro 
pensionista beneficiário, senhor Laércio de Jesus Mendonça ocorrido no dia 06 de agosto de 
2023.  
 

Art. 2º Os demais itens da Portaria nº 014/2020 de 09 de setembro de 2020, 
permanecem inalterados. 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e publique-se. 

 
Itaguajé, em 24 de agosto de 2023. 

 
 
 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Diretora do Instituto de Previdência 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8568/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 383.766,11 (trezentos e oitenta e três mil, setecentos e sessenta e 
seis reais, e onze centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações:   

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – outros recursos   
3.3.90.30 433 Material de consumo 0.104 63.600,00 
3.3.90.39 435 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 0.104 214.166,11 

              Total de Suplementações nessa Fonte  277.766,11 
 

08.02.12.306.0013.2.034  Manut. Alimentação Escolar – PNAE   
3.3.90.30 406 Material de consumo 0.000 106.000,00 

              Total de Suplementações nessa Fonte  106.000,00 
 

              Total Geral de Suplementações  383.766,11 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.1.012  Constr/ampl/remod salas de aula/dependências   
4.4.90.51 384 Obras e instalações 0.104 48.662,80 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – outros recursos   
4.4.90.52 438 Equipamentos e material permanente 0.104 61.175,00 

08.02.12.365.0013.1.048  Constr/ampl/remod Centro Educ.Infantil-Creche   
4.4.90.51 388 Obras e instalações 0.104 51.328,31 
4.4.90.52 389 Equipamentos e material permanente 0.104 63.600,00 

08.02.12.365.0013.1.049  Constr/ampl/remod CMEI-Pré escola   
4.4.90.51 390 Obras e instalações 0.104 53.000,00 

  Total de Cancelamentos nessa Fonte  277.766,11 
 

08.02.12.365.0013.1.048  Constr/ampl/remod Centro Educ.Infantil-Creche   
4.4.90.51 388 Obras e instalações 0.000 53.000,00 

08.02.12.365.0013.1.049  Constr/ampl/remod CMEI-Pré escola   
4.4.90.51 390 Obras e instalações 0.000 53.000,00 

  Total de Cancelamentos nessa Fonte  106.000,00 
 

  Total de Cancelamentos  383.766,11 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 25 de agosto de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 182/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora MÁRCIA 
GOMES DA SILVA PEREIRA, CPF. Nº 046.221.419-22, lotada como 
Zeladora, nesta cidade, contados no período de 19/08/2023 a 17/09/2023, 
conforme atestado médico do Dr. Rafael S. Mender, CRM/PR. 32225 da 
cidade de Umuarama-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24 DE AGOSTO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 
 

PORTARIA N°.009/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 1901/2023 em 25 de 

agosto de 2023; 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1° ALTERAR, a partir de 17 de agosto de 2023 o valor da cota parte do 

benefício de pensão por morte, concedido através da Portaria nº 011/2022 de 09 de dezembro 
de 2022, a senhora Cláudia Augusta da Silva Brito portadora do RG nº 4.533.194-6 SSP/PR e 
do CPF nº 846.856.389-72, passando de 50% (cinquenta por cento), para 100% (cem por 
cento) do valor total do benefício concedido, devido ao outro pensionista beneficiário Luiz 
Ricardo Brito Ferreira Junior ter completado vinte e um anos em 16 de agosto de 2023.  
 

Art. 2º Os demais itens da Portaria nº 011/2022 de 09 de dezembro de 2022, 
permanecem inalterados. 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e publique-se. 

 
Itaguajé, em 25 de agosto de 2023. 
 

 
 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS 
Diretora do Instituto de Previdência 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três

GENY VIOLATTO

de agosto de 2023.

ANIELA ROCHA RAPRAPR OSO DE MEDEIROS
Diretora do Instituto de Previdência

se e publique-se.

de agosto de 2023.

ANIELA ROCHA RAPRAPR OSO DE MEDEIROS
Dire do Instituto de Previdência

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 103/2023 DE 25 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), destinados aos ajustes 
das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO para o exercício de 
2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar: 

09.001.27.812.0012.2.040 - MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER                             RED             Fonte                   Valor 
09.001.27.812.0012.2.040.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 763 1000 15.000,00 
 
 
 

05.002.04.123.0003.2.012 – MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE                                 RED              Fonte                   Valor 
05.002.04.123.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 764 1000 10.000,00 
 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 15.000,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da Anulação 
de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 

 
09.001.27.812.0012.2.040 – MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER                             RED            Fonte                       Valor 
09.001.27.812.0012.2.040.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 532 1000                   5.000,00 
 

05.002.04.123.0003.2.012 – MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE                                RED            Fonte                       Valor 
05.002.04.123.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 95 1000                   10.000,00 

 
TOTAL DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... R$ 15.000,00 

 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 
 

                                                                           
      
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Colorado - PR, 10

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

DECRETO Nº. 95/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2023 para despesas com reforma e revitalização do local de realização da feira do produtor e feira livre e dá 
outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.541 de 22/08/2023, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente, para despesas com reforma e 
revitalização do local de realização da feira do produtor e feira livre no valor de R$ 178.667,70 (cento e 
setenta e oito mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta centavos), mediante a inclusão de despesa com 
a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.002.15 URBANISMO 
07.002.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.002.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.002.15.451.0014.1037 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR E FEIRA 

LIVRE 
449051 1011 609 Obras e Instalações R$ 178.667,70 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 178.667,70 
(cento e setenta e oito mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). 
 
00171.01011.12.99.06.18.1.749.3110 - TRANSFERÊNCIA 
PARLAMENTAR - EMENDA INDIVIDUAL N. 202240340001 

R$ 178.667,70 

    
 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
14  /  07  /  002 

1.037 – Reforma e revitalização 
da feira do produtor e feira livre 

 
R$ 178.667,70 

 
 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 

 
1.037 

Reforma e revitalização da feira 
do produtor e feira livre 

 
R$ 178.667,70  

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506/2022 de 27.09.2022 que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.037 – Reforma e 
revitalização da 
feira do produtor e 
feira livre 

 
Obra 

 
Serviços 

 
178.667,70 

1011 
Emenda 

Parlamentar nº. 
202240340001 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LEI Nº. 2.541/2023 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2023 para despesas com reforma e revitalização do local de realização da feira do produtor e 
feira livre e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para despesas com reforma e revitalização do local de realização da feira do produtor e feira livre no valor 
de R$ 178.667,70 (cento e setenta e oito mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta centavos), mediante 
a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.002.15 URBANISMO 
07.002.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.002.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.002.15.451.0014.1037 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR E FEIRA 

LIVRE 
449051 1011 609 Obras e Instalações R$ 178.667,70 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 178.667,70 
(cento e setenta e oito mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). 
 
00171.01011.12.99.06.18.1.749.3110 - TRANSFERÊNCIA 
PARLAMENTAR - EMENDA INDIVIDUAL N. 202240340001 

R$ 178.667,70 

    
 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
14  /  07  /  002 

1.037 – Reforma e revitalização 
da feira do produtor e feira livre 

 
R$ 178.667,70 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

1.037 
Reforma e revitalização da feira 
do produtor e feira livre 

 
R$ 178.667,70 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506/2022 de 27.09.2022 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:   
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.037 – Reforma e 
revitalização da 
feira do produtor e 
feira livre 

 
Obra 

 
Serviços 

 
178.667,70 

1011 
Emenda 

Parlamentar nº. 
202240340001 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                                    

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023, 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade Nº 036/2023, 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023, 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: LAIS MEDINA MARIUSSO, inscrita no CNPJ nº. 
21.976.785/0001-02 com sede na Rua Rafaine Pedro, 261, Morada do Sol – 
Colorado-PR. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). 
Teto de R$. 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize médicos na área de 
Psiquiatria. 
 
VIGÊNCIA:  01 de Agosto de 2023 a 31 de Agosto de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 
 Colorado-PR, 01 de Agosto de 2023. 

 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade Nº 037/2023 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023 
  
CONTRATANTE: O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO PARANAPANEMA – CISVAP, Estado do Paraná, com sede à 
Av. Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste 
ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: D TAMAMARU DE SOUZA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
19.602.224/0001-00, com sede na Avenida Rio Grande do Norte, 1161 – Sala 
01- Centro - Paranavaí - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV); 
Teto de R$. 86.400,00 (Oitenta e seis mil e quatrocentos Reais). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa que disponibiliza Profissionais na área da 
Saúde.   
 
VIGÊNCIA: 18 de Agosto de 2023 a 31 de Agosto de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 18 de Agosto de 2023. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº. 001/2023. 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade Nº. 038/2023 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 045/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF nº 86.763.828/0001-17, neste ato representado 
pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-
0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, 
Santa Inês, Paraná. 
 
 
CONTRATADO: DAYANE APARECIDA DEZIDERIO SPARAPANI DA SILVA, 
inscrita no CNPJ nº. 47.545.201/0001-38 com sede na Rua Guido Valério, 425, em 
COLORADO - PR. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 
R$. 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza na área da saúde de 
Odontologia em Endodontia.   
 
VIGÊNCIA: 23 de Agosto de 2023 a 31 de Agosto de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR., 23 de Agosto de 2023. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

te decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 22 de agosto

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 22 de 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Colorado-PR, 01 de Agosto de 2023

Colorado - PR, 18 de Agosto de 2023

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Colorado - PR., 23 de Agosto

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 
EXCLUSIVO LOCAL – LEI MUNICIPAL N. 1416/2022. 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 33/2023. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 11 de setembro do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO, a preços fixos e sem reajuste para O REGISTRO 
DE PREÇOS, para contratação de empresa especializada do ramo para realização de reparos 
em prédios públicos de serviços de elétrica predial e para iluminação pública observando os 
requisitos de segurança e demais informações no termo de segurança, bem como eventuais 
serviços de reparos de urgência (reparos imediatos, diário e noturno) para a Prefeitura Municipal 
de Atalaia, conforme descritos no Termo de Referência. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a partir 
das 08:00 horas do dia 28 de agosto de 2023, até dia 11 de setembro de 2023 ás 08:29 
horas. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas até as 08:55 horas 
do dia 11 de setembro de 2023. 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11 de setembro 
de 2023. 
MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores, artigo n. 1º, § 2º, inciso I, letra “a”, da Lei Municipal n. 1416/2022. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Terá prioridade de contratação empresas que atendem ao disposto no artigo n. 1º, 
§ 2º, inciso I, letra “a”, da Lei Municipal n. 1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
    Atalaia/PR., 25 de agosto de 2023. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

www.atalaia.pr.gov.br, aba licit

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal Prefeito Municipal Prefeit

ainda pelo endereço eletrônico 

de 2023.

CARLOS HENRIQUE CARLOS HENRIQUE CARLOS HENR FERNANDESFERNANDESFE
Pregoeiro Oficial
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Nova Esperança nº 3603 - Colorado nº2690 09www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitação@colorado.pr.gov.br – HTTP://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

EXTRATO DA ATA 

ATA SRP: Nº 274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 34/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA: G. S. K. INSTALAÇÕES ELETRICAS 

CNPJ: 30.425.647/0001-26 

OBJETIVO: Contratação de empresa em manutenção da iluminação públicas com vistas ao atendimento as necessidades do 
município de Colorado, Estado do Paraná 

VALOR DO CONTRATO: setenta e um mil, setecentos e cinqüenta reais e dezesseis centavos 

ITENS DA ATA: 

LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 40234022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM VISTAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO E 
DISTRITO DO ALTO ALEGRE 

HORAS 780 R$ 
91,9872 

71.750,16 própria 
própria 

     TOTAL: 71.750,02  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Órgão 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária 12.001. DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
Função 15 Urbanismo 
Sub Função 452 Serviços Urbanos 
Programa 0005 Programa LOA - 0005 
Projeto/Atividade 2037 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Desdobramento 00  00  
Fonte de Recurso 1507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
 

Homologado: 23/08/2023 

Vigência: 24 de agosto de 2024                                                                         

Colorado (PR), 24 de agosto de 2023 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023.  

 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Chamamento Público 

nº 007/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação e classificação, decidiu habilitar 

as seguintes proponentes: 

 
Nº EMPRESA / CNPJ 
1 DESENVOLVER CLÍNICA MELTIDICIPLINAR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) - 42.489.095/0001-07 
  
 
 
Comunica outrossim, como a empresa apresentou declaração de renúncia da fase de habilitação não será 

assegurado o do prazo de 7 (sete) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 

recurso. 

Colorado, 22 de agosto de 2023.  

 
VANDERLEY MARETI 

PRESIDENTE 
 
Maira Claudia Bonfadini 
Membro da Comissão 
Decreto 011/2023 
 

Alexander Rozanez Donatti  
Membro da Comissão 

Decreto 011/2023 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 039/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 14h00min do dia 11 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE PREÇO, Aquisição de 

uniformes para o grupo colorado dance e uniformes esportivos para o departamento de esportes 

no município Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor preço por lote. A 

pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 27 de 

agosto de 2023 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 23 de agosto 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 038/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 09h00min do dia 11 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE PREÇO, Aquisição de 

equipamentos de segurança para a defesa civil através de emendas impositivas, conforme descrito 

em Edital menor preço por item. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do 

município e BNC, a partir de 27 de agosto de 2023 às 23h59min. Informações adicionais fone 

(44) 33211213. 

Colorado (PR), 23 de agosto 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 039/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 14h00min do dia 11 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE PREÇO, Aquisição de 

uniformes para o grupo colorado dance e uniformes esportivos para o departamento de esportes 

no município Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor preço por lote. A 

pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 27 de 

agosto de 2023 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 23 de agosto 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 040/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 09h00min do dia 12 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE PREÇO, Aquisição de 

parque infantil para as Escolas Municipais Paulo Freire e Lázaro Sagrado através da emenda 

impositiva nº 01/2022 e 07/2022, conforme descrito em Edital menor preço por item. A pasta 

técnica estará disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 27 de agosto 

de 2023 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 23 de agosto 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 041/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 14h00min do dia 12 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE PREÇO, Aquisição de 

grama e mudas de arvore para o município de Colorado e Distrito Alto Alegre, conforme descrito 

em Edital menor preço por item. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do 

município e BNC, a partir de 27 de agosto de 2023 às 23h59min. Informações adicionais fone 

(44) 33211213. 

Colorado (PR), 23 de agosto 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 042/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 09h00min do dia 13 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISRTRO DE PREÇO, Contratação 

de pessoa jurídica para o fornecimento de suco de laranja para o município de Colorado e 

Distrito Alto Alegre, conforme descrito em Edital menor preço por item. A pasta técnica estará 

disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 28 de agosto de 2023 às 

23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 25 de agosto 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 043/2023 

 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 13h30min do dia 13 

de setembro de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISRTRO DE PREÇO, Aquisição de 

tablet de acordo com a resolução Sesa nº 773/2019 para os agentes comunitários de saúde do 

Município de Colorado, conforme descrito em Edital menor preço por item. A pasta técnica 

estará disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 28 de agosto de 

2023 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 25 de agosto 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
                                                        
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 042/2023. 

OBJETO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS REFERENTE EMENDA IMPOSITIVA 
NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO JUNTO A ASSOC DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE., CONFORME EMENDA 
IMPOSITIVA. 
. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. – CNPJ 

Nº 76.970.326/0001-03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ: 08.788.720/0001-

75. 

VENCEDOR: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- 

APAE.  

CNPJ: 78.092.517/0001-45. 

VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art., 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente ASSOC DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE. - CNPJ: 78.092.517/0001-

45. 

Colorado-PR, 25 de Agosto de 2023. 
  
 
_________________________________          ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                     Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                PREFEITO 
CONTRATANTE       CONTRATANTE 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 043/2023. 

OBJETO: Repasse de recursos na forma de subvenção (termo de fomento) oriundo de Emenda 

Impositiva e Deliberação 16/2022 CEDI, para a Associação Comunitária De Proteção Aos Idosos 

De Colorado.      

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS DE 

COLORADO. 

CNPJ: 79.696.969/0001-07. 

VALOR: R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta  

do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  nos termos do art. 29 e 31 da Lei Federal nº. 

13.019, de 31 de julho de 2014, alterado pela Lei Federal 13.204/2015 de 14 de dezembro de 2015, 

ao  proponente: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS DE 

COLORADO -  CNPJ: 79.696.969/0001-07. 

Colorado-Pr, 25 de agosto de 2023. 
 

 
______________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE EDITAIS. 

O Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da publicação do aviso 

dos Editais dos Pregões 37/2023, publicado no jornal o regional nº 3602 em 24/08/2023, página 12.  

Onde se lê:  

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 037/2023 - O Município de Colorado, 

Estado do Paraná, torna público que realizará às 09h00min do dia 06 de agosto de 2023 ... 

Leia-se: 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 037/2023 - O Município de Colorado, 

Estado do Paraná, torna público que realizará às 09h00min do dia 06 de setembro de 2023... 

As demais disposições contidas no aviso permanecem inalteradas. 

Colorado, 24 de agosto de 2023. 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Fone 44 3465 12 99 / 3465 1608 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 

Processo 091/2023 
 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO DE COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, 
DESTINADO AO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal 
Senhor Marcos Cesar Sugigam, no uso das atribuições, torna público aos interessados que, 
promoverá CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de Empresa do Ramo de Coleta de 
Materiais Recicláveis, destinado ao Município de Cruzeiro do Sul, para a prestação de 
serviços de triagem, segregação por tonelada coleta de materiais recicláveis por residência, 
de acordo com o descritivo no TERMO DE REFERÊNCIA, obedecidas às especificações e normas 
constantes do presente Edital.  
 
Os interessados poderão inscrever-se através da entrega de envelopes para o Credenciamento, a 
partir de 28/08/2023 das 08:00h as 11:30 hrs e das 13:30 as 17:00 hs, diretamente na Prefeitura 
Municipal, junto ao setor de Licitação, na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 600, fone (44) 3465-1299, 44 9 
8829-2542, os quais a primeira abertura ocorrerá ás 09:00hrs do dia 18 de  setembro de 2023, 
caso haja demais protocolos de envelopes com data superior a primeira abertura, os mesmos serão 
abertos após 05 (cinco) dias úteis datado do protocolo de recebimento, o credenciamento estará 
disponível para cadastro até o dia 31 de dezembro de 2023. Todos os envelopes protocolados 
serão abertos pela agente de contratação e equipe  de licitações, nos termos estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento Público, O presente Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, no link do site do município: 
http://www.cruzeirodosul.pr.gov.br/ na opção de Licitações e contratos, ou poderá ser solicitado 
no e-mail liciatao@cruzeirodosul.pr.gov.br. Telefone 44 9 8829 2542. 
 

Esclarecimentos relativos à seleção pública e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, tendo sido devidamente encaminhados à Departamento Municipal de 
Administração. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 23 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 041/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 092/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA nº. 041/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
empresa/profissional especializada na realização de palestras de cunho motivacional e treinamento de 
desenvolvimento humano/ativação/motivação a fim de proporcionar melhoria na colaboração dos 
servidores públicos municipais, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência 
Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as especificações no termo de referência 
para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: Dia 31 de agosto de 
2023 às 08h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 08:00 horas (horário de Brasília- DF) 
através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
Cruzeiro do Sul, 25 de agosto de 2023. 

    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.103/2021,  objetivando a Registro de 

preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mecânica , 

funilaria e pintura, incluindo o fornecimento de peças, componentes, materiais e 

acessórios automotivos, originais ou genuínos, para veículos leves, médios e 

pesados pertencentes à frota municipal de Cruzeiro do Sul-PR.. decorrente de 

Pregão n°   27/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI ME  inscrita 

no CNPJ sob nº. 21.487.807/0001-70. aditivam o contrato com término 27/08/2024 

As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.102/2021,  objetivando a Registro de 

preço para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mecânica , 

funilaria e pintura, incluindo o fornecimento de peças, componentes, materiais e 

acessórios automotivos, originais ou genuínos, para veículos leves, médios e 

pesados pertencentes à frota municipal de Cruzeiro do Sul-PR.. decorrente de 

Pregão n°   27/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a REFORMADORA TORALBUS EIRELI  inscrita no CNPJ 

sob nº. 16.852.938/0001-70. aditivam o contrato com término 27/08/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.178/2022,  objetivando a  Contratação 

de empresa para fornecimento de combustível tipo Gasolina Comum (Lts), Diesel 

S-500 (comum, Lts), Diesel S10 (Lts) e Arla 32 (galões 20 litros), destinado ao 

abastecimento em bomba de auto posto dos veículos e máquinas de frota municipal 

do município de Cruzeiro do Sul, pelo prazo de 12(doze) meses. decorrente de 

Pregão n°   46/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 

00.544.473/0003-11. aditivam o contrato na importância de R$        1,00 (um real) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

um real

www.elotech.com.br

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
1 

TERMO DE FOMENTO Nº 017/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 275/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 043/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS DE COLORADO. 

CNPJ: 79.696.969/0001-07. 

OBJETO: TERMO DE FOMENTO AO REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE SUBVENÇÃO 

(TERMO DE FOMENTO) ORIUNDO DE EMENDA IMPOSITIVA, PARA A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS DE COLORADO.     

VALOR: R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais). 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 REPASSE DE NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FOMENTO) ORIUNDO 

DE EMENDA IMPOSITIVA E DELIBERAÇÃO, PARA A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS DE COLORADO SENDO:  

 202328740009/2023 – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 202320520009/2023 – R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

 202340660004/2023 – R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

 Deliberação 016/2022 CEDI – R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

303.000,00 303.000,00 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O repasse será realizado em parcela única, em conta corrente de 

titularidade da contratada. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
10.001.08.241.0008.2.028 Manter as atividades da terceira idade Ficha 762 (fonte 1946) 763 (fonte 3900) – 

3.3.50.43.06.00 – Instituição de caráter de 
assistência social. 

 
 

Colorado - PR, 25 de agosto de 2.023. 
 
 

 
   ______________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 102/2023 DE 25 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por provável Excesso de arrecadação, no Orçamento do Município,         
no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 
410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, autorizado, 
no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no 
valor de R$ 58.208,00 (Cinquenta e Oito Mil e Duzentos e Oito Reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO para o exercício de 2023 e o 
PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
Crédito Adicional Suplementar: 

08.001.12.361.0010.2.035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR                  RED             Fonte                   Valor 
08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

762 11013 53.208,00 
 
 

07.001.10.301.0007.2.024 – MANUT.  AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE              RED              Fonte                   Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 763 31495 5.000.00 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 58.208,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, de acordo com o 
Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos parágrafos a seguir: 

§ 1º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, servirá como 
recurso os valores incorporados por provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2023, conforme 
discriminado abaixo. 

Receita: 1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  
Transf. de Recursos Destinados a Programas de Educ. – PETE FONTE 311013........R$ 53.208,00 
Receita: 1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00.  
PAB/SUS - PARTE FIXA ESTADUAL - FONTE 495.................................................... R$   5.000,00 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ................................................   R$ 58.208,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2023. 

                                                                  
 
 
 
          
      
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

demais disposições contidas no aviso permanecem inalteradas.

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO

24 de agosto de 2024                                                                        

Colorado (PR), 

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

min. Informaç cionais fone (44)

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO Colorado - PR, 

   ______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

              Marcos José Consalter de Mello
                 PREFEITO

CONTRATANTE

Colorado

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

_________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
CONTRATANTE

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe10 DOMINGO, 27 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3603 - Colorado nº2690www.oregionaljornal.com.br

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  34 / 2023 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 24/08/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 66 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: M. A. BERTOLINI GONCALVES - ME 

Endereço: RUA MINAS GERAIS,  
Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO -  CEP: 86.690-000 

CNPJ: 05.156.182/0001-08  Insc. Estadual: 9026088930 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600212361000720174490520000 1103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0600212361000720184490520000 1103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0600212361000720204490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0600212361000720214490520000 1107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700110301000620314490520000 1303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700110301000620314490520000 1495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0700110301000620694490520000 1498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0900108244001820844490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0900108244001820844490520000 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   24272   4.00 BEBEDOURO INDUSTRIAL - INOX - CAPACIDADE 100 
LITROS - 03 TORNEIRAS - 02 GELADA E 01 NATURAL - 
RESERVATORIO EM POLIETILENO ATÓXICO - 
MEDIDAS 1.32 ALTURA X 73 LARGURA X 73 
PROFUNDIDADE 110v 

OUM  3.200,00  12.800,00 

 1   2   24273   4.00 BEBEDOURO COLUNA COM COMPRESSOR BRANCO 
110V - 02 TORNEIRAS - NATURAL E GELADA 

OUM  1.110,00  4.440,00 

Total:  17,240.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 25/2023 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 14 de Setembro de 2023, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 25-2023, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS COM MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DOS PNEUS CONSTANTES NO SOFTWARE DE 
ORNAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR, NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE SANTA INÊS JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL 
OU QUE VENHAM A SER INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA INÊS. 
 
Santa Inês, 25 de Agosto  de 2023 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João 
Candido Carvalho, comunica aos interessados no Edital de Pregão 
Presencial Nº 023/2023 que será prorrogada a data de abertura do 
processo, para possíveis correções das especificações dos itens do 
Edital.  
 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 31 de agosto de 
2.023 passa a ser dia 12 de setembro de 2.023, no mesmo local, às 14h 
00min. 
 
 
Santa Inês, 21 de agosto de 2.023. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  33 / 2023 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 21/08/2023       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 64 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: NOROESTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZADORES 

Endereço: AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 1892 
Bairro: JARDIM SAO JORGE   Cidade: PARANAVAI - PR CEP: 87.710-000 

CNPJ: 15.324.998/0001-57  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS DE PAREDE PARA USO EM DEPARTAMENTO DO MUNICIPIO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300304122000220104490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0400118541001120494490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0400218695001710284490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   24270   2.00 CLIMATIZADOR EVAPORATIVO DE PAREDE, 36.000 
M³/H DE VAZÃO, CAIXA 100% FIBRA E GRADE DE 
PROTEÇÃO 

OUM  8.600,00  17.200,00 

Total:  17,200.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
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Rua Vereador Firmino Luiz, 205 - Fone fax: 44 3313 1362 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, com sede na Rua 
Vereador Firmino Luiz, n° 205 inscrito CNPJ sob n° 00.471.001/0001-14, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhora MARA ESTELA DOS SANTOS, ratifica a DISPENSA de licitação n° 
004/2023, nos termos do artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme quadro abaixo. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 

Contratada: A. B. GARCIA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNPJ/MF: 18.943.433/0001-46 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CONSIDERANDO 
O MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI ATUALIZADA, NO ESTADO DO PARANA. 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Data da Assinatura: 25 de agosto de 2.023. 

Dotação Orçamentária: 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 

Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 25 dias de 
agosto de 2023. 

 

 

                                                  _________________________________________ 

                                                                    Mara Estela dos Santos  

                                                      Presidente da Câmara Municipal de Santa Inês 
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PORTARIA Nº 009/2023 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a Senhora Marciana Graciel Sgrinholi 

Pesce, portador do CPF nº 031.969.859-97, e do RG nº 7.196.893-6, para responder pelo Cargo 

de Assessor Adjunto – CC4, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir do dia 28 de agosto de 

2.023. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 25 de agosto de 2023. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

                                                  _________________________________________ 

                                                                    Mara Estela dos Santos  

Santa Inês, em 25 de agosto de 2023.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

de 2023

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

de 2.023.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO


